
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ RELATOR CLAUDIO LANGROIVA PEREIRA 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Processo nº 0600001-36.2025.6.26.0192 

 

 

 

LORENA RODRIGUES DE OLIVEIRA, devidamente qualificada nos 

autos no instrumento de mandato anexo, vêm, respeitosamente, à presença de V. Exa., 

por seu advogado, requerer a juntada do incluso instrumento de SUBSTABELECIMENTO 

que segue em anexo. 

 

Por oportuno, pugna-se pela habilitação dos patronos substabelecidos 

RICARDO VITA PORTO, inscrito na OAB/SP sob o nº 183.224 e GUILHERME WAITMAN 

SANTINHO, inscrito na OAB/SP. 

 

Termos em que, pede deferimento 

São Paulo, 20 de maio de 2026. 

 

FÁTIMA CRISTINA PIRES MIRANDA 

OAB/SP 109.889 


